
 
   

 
 
 
 
 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará  

Gabinete da Reitoria 
 

PORTARIA Nº 186, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado no 
D.O.U. de 1º de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso das atribuições que lhe conferem os 
art. 15 do Estatuto e art. 16 do Regimento Geral deste Instituto e considerando o disposto no 
processo administrativo nº 23051.001476/2023-62, resolve: 

   

 

Art.1º  Designar, conforme relação abaixo, os membros da Comissão Própria de 
Avaliação  CPA  deste Instituto, de acordo com o disposto no Art. 11 da Lei nº 10.861/2004 e 
no Decreto nº 5.773/2006: 

 

1. Representantes Docentes: 

 

Nome SIAPE Campus Função Carga Horária 

Jailson Bertoli Junior 2336656 Marabá Rural Presidente 20 horas semanais 

Elzeni Oliveira da Silva 3373898 Abaetetuba Titular 8 horas semanais 

Alexandre Luiz Almeida Bentes 3220074 Itaituba Suplente - 

Possidônio Guimarães Rodrigues 12302322 Castanhal Suplente - 

 

 

2. Representantes Técnico-administrativos: 

 

Nome SIAPE Campus Função Carga Horária 

Edilson Vicente de Sousa Junior 2343747 Óbidos Vice-presidente 8 horas semanais 

Grecy de Souza Santos 2124124 Itaituba Titular 8 horas semanais 

Roseane Fernandes da Costa 1814695 Reitoria Suplente - 

Glauber da Silva Ribeiro 2387398 Cametá Suplente - 

 

 



 

3. Representes Discentes:

 

Nome Matrícula Campus Função Carga Horária 

Agna Alberta Soares Félix 20223701268 Parauapebas Titular 8 horas semanais 

Caroline Silva Sapucaia 20210883937 Belém Titular 8 horas semanais 

Valdicleia de Andrade Ferreira  20190885498 Belém Suplente - 

 

4. Representante Sociedade Civil: 

 

Nome Instituição Carga Horária 

Denise Costa Martinelli Associação  de Tradutores e Intérpretes de 
Libras do Pará/ASTILP 

- 

 

Art.2º  Fica revogada a Portaria nº 562/2022/GAB/IFPA, de 28 de setembro de 
2022. 

Art.3º  Esta portaria terá a vigência de 03 (três) anos, contados a partir desta 
data. 
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